
PREIEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA. CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 14.105.1 83/0q)l -14
(77) 3481-3374

PRoJETo DE rEt N.. J, á 1') DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

TEABALHO E
ÊEcoNSÍRuçÃo

APRO'ADO FOR
UHAiIITIDADE
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"DrsPÕE SOBRE A DE§AFETAçÃO E A
DOAçÃO DE UMA Ánm DE TERRA AO ESTADO

DA BAH|A DESTTNADO À CONSTRUçÃO DO CEU

DA CUITURA, NESTA CIDADE DE BOM JESUS DA
LAPA, ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA [APA, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suos otrÍbuições legoís conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober
que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art. l.o - Fico, poro todos os fins e efeitos, desofetodo de suo
corocterizoçôo originol de bem de uso comum, umo óreo de terro, de
propriedode do Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, situodo no
Vio Locol B, Foixo l, Boino Froncisco Botistelo, óreo institucionol do Loteomento
Primovero, nesse município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, com óreo
totol de 2.880,00 m2 (dois mil oitocentos e oitento metros quodrodos), conforme
levontomento plonioltimetrico e georreferenciomento onexos, com inscriçõo
imobiliório sob n.o: 0364.00225.0000.

Porógrofo Único. A óreo descrito no coput serviró de bem ideol poro
compor processo de dooçôo no formo do ort.2.o desto Lei.

Art.2." - Fico o Poder Executivo Municipol oulorizodo o door oo Estodo
do Bohio, pessoo jurídico de direíto público interno, inscrito no CNPJ sob n.o:

13.937.03210007-55, umo óreo de terro, de propriedode do Município de Bom
Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, situodo no Vío Locol B, Foixo '1, Boirro Froncisco
Botistelo, óreo institucionol do Loteomento Primovero l, com óreo totol de
2.880,00 m' (dois mil oitocentos e oitento metros quodrodos), conforme
levontomento plonioltímétrico e georeferenciomento onexos, com inscriçõo
imobiliório sob n.o: 0364.00225.0000, codigo 80251ó57, destinodo exclusivomente
à Ímplontoçõo e funcionomento do CEU do Culturo.

Arl. 3.o - A presente dooçõo tem coróter grotuito e seró formolizodo por
meio de escrituro pÚblico, devendo conter clóusulo de reversõo, pelo quol o
imóvel retornoró oo potrimônio do Município, independentemente de quolquer
indenizoçôo, no coso de:
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I - Nõo ser utilizodo poro o fínolidode estobelecido no ort. l.o desto Lei;

ll- Noo ser iniciodo o construçõo do equipomento público no prozo de 24 (vinte

e quotro) meses, contodos do lovroturo do escrituro público de dooçõo;

lll - Cessor o uso do imóvel poro o finolidode previsto por período superior o l2
(doze) meses consecutivos.

Arl. 4.o - A reversÕo do imóvel oo potrimônio municipol se doró por simples

termo odmínistrotivo expedido pelo Poder Executivo, Índependentemente de
oçõo judiciol, bostondo o constotoçõo do descumprimento dos condições
estobelecidos nesto Lei e no instrumento de dooçõo.

Art.5.o - Todos os despesos deconentes do lovroturo do escrituro pÚblico
e do registro do imóvel conerôo por conto do donotório.

Arl. 6.o - As despesos deconenfes do execuçõo desto lei correrõo por

conto dos dotoçÕes orçomentorios próprios, suplementodos se necessório.

Art. 7.o - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoÇôo, revogodos
os disposições em contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 28 de
outubro de 2025.
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PREfEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixofo, n" 208 - Centro -
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

TNABALHO E
REcoNsrRUçÁo

Senhor presídente,

Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncios o presente Projeto

de Lei, que "DtspÕr sognr A DESAFETAçÃo E A DoAÇÃo oe uÂ A Ánea DE TERRA

AO ESTADO DA BAHTA DESTTNADO À CONSTRUçÃO DO CEU DA CULTURA, NESTA

CTDADE DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUIRAS PROVIDÊNCIAS.''

Tem por objetivo outorizor o dooçõo de imóvel pertencente oo Município de
Bom Jesus do Lopo oo Estodo do Bohio, destinodo o implontoçõo do CEU do
Culturo, importonte equipomento público concebido pelo Ministério do Culturo
e voltodo à promoçõo do diversidode culturol, à cidodonio e oo fortolecimento
do tecido sociol.

Os CEUs do Culturo, sõo centros culturois com estruturo, pensodos poro
obrigor otividodes culturois e sociois integrodos oo terrifório e às demondos do
comunidode. Nesses espoços sõo desenvolvidos oções voltodos à orte,
educoçôo, cidodonio, trobolho e rendo, meio ombiente e outros dimensÕes que

estimulom o convivêncio comunitorio e o ocesso à produçõo culturol.

A lmplontoçôo de um CEU do Culturo em nosso município represento um

ovonço significotivo nos políticos públicos voltodos à democrotizoçõo do ocesso
à culturo, ompliondo oportunidodes poro o populoçõo e promovendo o
inclusõo sociol, especiolmente em óreos de moior vulnerobilidode. Troto-se de
um investimenlo direto no desenvolvlmento humono, no cidodonio e no
formoçõo sociol dos cídodõos lopenses.

Ademois, o inclusõo do clóusulo de reversõo osseguro o proteçÕo do
potrimônio municipol, gorontindo que o imóvel retorne oo domínio do Município
coso nõo sejo utilizodo poro o finolidode previsto.

DionÍe do relevonte interesse público e dos benefícios culturois e sociois
que o implontoçõo do CEU do Culturo proporcionoró, solicitomos oos nobres
vereodores o oprovoçôo deste projeto de lei, que represento um morco poro o
fortolecimento do culturo e do cidodonio em Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio.
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA TAPA. BA
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Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.
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(77lI3481-3374 TEABÂLHO E

PEcoNsÍFuçÂo

A fim de gorontír o destinoçoo do dooçõo, o mesmo seró registrodo com
o encorgo de efetuor o construçõo e insloloçõo do sede em prozo determinodo,
com finolidode exclusivo, sob peno de reversÕo do lmóvel oo Potrimônio Público
Municipol (clousulo de reversôo).

No certezo de ter opresentodo de moneiro tronsporente e objetivo o
proposituro, é que solicito oos llustres Edis o oprovoçõo do motério, em coróter
URGENIE e URGENTíSSIMO, inclusive com o CONVOCAÇÃO DE SESSÔES

EXTRAORDINARIAS, procedimenlo que demonstroró, mois umo yez, o
compromisso desso Egrégio Coso Legislotivo poro com o nosso comunidode.

GobÍnele do Prefeilo Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 28 de
outubro de 2025.
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Secretórío nicipol de ministroçõo
Plonejomento.
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Circunscrlção de Bom Jesus da trpa/BÂ
Oôdo da Rcdstro dc lmóvcb, TÍtubc G DocumGntos c Pcssoes turldlcrs

João llenrique Silveira tÊitê - Oficial de Re3istro lnterino

CERTIDÂO DE INTETRO TEOR

CERTIFICO, a pedido werbal de parte interessada que, consultando
o arquiwo e o sistema informatizado deete Oficio de Registro de
Imóweis de Bom Jesus da Lapa/BA, encontrei o registro da

---Matrícula abaixo descrita:
Livto tf 2

cNt
xxxxxxx,ooffixxxx

OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
BOM JESUS DA I-APA _ BA

MATRICULA FICHA

46.908- -1-Frsnte-
Bom Jesusda Lapa; 20 de outubro de2O25.

[MÓVEL: Ánea Instituciond, do Loteamento Primayera I, :rona urbana. localizado na Via Locat
B, n" predial 225, Bairro Primavera I, no município rle BOM JESUS DA LAPA/BA, de formato
regular, medindo 80,00 m (oitenta metros) de fiente, 80,00 m (oitenta metros) de frlndo, 36,00 m
(trinta e ssis metros) do lado direito, 36,O0 m (trhta e seis metros) do lado esquerdo, medindo uma
área tolal de 2.880rfit m' (dois mil, oitocenÍos c oitonte metnos quadrados), perfazendo urn
perÍmetrc correspondente a 232r0O m (duzentos e trinÍa e dois metros), com as seguintes
confrontações: na Frente, com a Via Local B; do Ledo Direito, com a Área lustitucional de insc-rição
imobiliária n" 0364.00195.0000 (CNS 13.299-3 [ Matrícula Ió.034); do Lado Esquerdo, com a ÁÍea
Institucional de inscrição imobilituia n" 0364.00245.0000 (CNS 13.299-3 | Matrícula 16.034); e, no
tr'undo, com a Árca Institucional de inscrição imobitiária n" 0364.00245.0000 (CNS 13.299-3 |

Matdcula 16.034). I)escriçflo da poligonnl: Inicia-se a descrição &ste perímetÍo no vértice l, de
coordenadas N 8.534-966,62 m e E 674.052,99 m: deste, segue confrontando com a ÁnfA
INSTI'ruCIONAL (inscrição imobiliáría n' 0364.00245.0000 I CI*IS 13-299-3 [ Mtrícula 16.034),
com os seguintes e'.imutes e disüincias: 98'42'34" e 80,00 m até o vértice 2, de coordenadas N
8.534.954,50 m e E 674.132,07 m; 188"24'56" e 36,00 m até o vértice 3, de coordenadas N
8.534.918,89 m e E 674.126,80 m; deste, segue confrontando com a VtA LOCAL B, com os
seguintes azimutes e distârrcias: 2'18"42'34" e 80,00 m até o vértice 4, de coordenadas N 8-534.93 I ,01
m e E 674.047,72 m; destc, segue confnontando com a Ánge INSIIITUCIONAL (ínscrição
imobiliária n" 0364.O0195.0000 | CNS 13.299-3 I Matrícula ló.O34), com os seguintes azimures e
distâncias: 8"24'56" e 36,00 m ald o vértice l, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordeiradas aqui descritas esülo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se
represcntadas no Sistema U.T,M., referenciqdoq ao Meridiano Central n" 45oOO', fuso -23. tendô como
Datun o SIRCAS20O0. Todos os azimutes e distâncias, fuea e perímetro Íbram calculados no plano
de pfOjeçãO U-T.M-{Ettr++r.'}*,F***'}**'}tt*****+t*++*+++*:t**'}+tt****+,t**,rrrr,r*'}**r:}'r***,}r+
***at,l***t********* r+*!i+*t*+*,1.t+*,lrrt 'll.ar!***** * *+*+a * at+t+*,i+* * ++ *+f ** * ***a+ * **{r**r *
*** *'l+t!***!3++t*+,**,i*+ *+*+*+t att!t+*+'tt:***,t * *t:t:l* * **** a + ** |t+ !t **:í(***t*t+* *!t + *l,i ** * *
|l*'tt'}a+t'trt:t*rr:i***!}***++*+t****t****'t*{.+**tt,i*,t!t****++t*,}+*+,t*t*++,tt+++r13*+{rt +$+tt
***+'}|}i****ttt,**í.'}**,l.at:r**'it**r**rt+*+*+**++*t*tt*f +t*t t!t,iri*r,i+l},t *+r++*t*tt*****+*+
*** *!tr*+!t,t +,!+t*tt***l* **r+++ + ++***:l *:!!f *t+* + 'it** rttÊ** ,|.t* **ú,!tt,t** t,} * !B** ** *f,r+* *,f ++t
*+a a a'}****+â* ++rf +,r +t tat:a rlt* alrI *++t*t*a+***+* + *t*,f ***+**t****t* * aal.':a!t Í*!t,É,1* Ê* *a*
++tt.*'r* *t*,t**i++*++ * +****:ila+***ta:fr:r****'i:l* **,r**,t **+++* t++ * *:l ****t* ü*+í.t* 'i** **rr*+
'i**ii**'}*'t***i'tt*'3**at*til.{.lt*+***+**:ii t*t:}***+,iri,t*++++*,}+*+++!r+++!itt*t{r**ít**,}*t{,*:t+*
tt,t++l+i+!i*+rt|t*,trt**+t***t't**,t********+a*ttt*f+**:ta*:******ti****+*!t+++*++,t*t+{.**rt++*
*** + l*'l' +* + * **i* * ***+** t**{c**aa t,t:}+ *+,t l*,}* t+** ** * **:t * *,}tt,tl} t****!t** }*+*+* *** ** **:t,t
lt** *t*Ü** + * '! *** ** t *a,F+,t'i ***,3t* l**,t tÍ t,l,i* t*a***+*+*:t t+t *+:t*:l*t+*+* t l,r* * +*,i*!t !t,1,| *+*
+t*{.++tt*'t ?atrit*r*tt{r{.+*,ÍüttItt**+t*++***Ír.t*,Í**l+Í,}*****|t *r}t+****t},}!t****+,t*++*+t

Certidáo na última piigina
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C€Ítldáo na úl$ma Églna


